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Senhor Presidente, 
 
 
 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 142 do 

Regimento Interno, a apensação das Propostas de Emenda Constitucional nº 

168/12 e 169/12, ambas de minha autoria, à Proposta de Emenda 

Constitucional nº 352/2013, a fim de que sejam deliberadas no âmbito da 

Comissão Especial da Reforma Política, conforme a orientação da 

Presidência desta Casa. 

A PEC 168/12 busca alterar a idade mínima para o exercício 

dos cargos de Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal. A idade mínima deixaria de ser 30 anos e passaria a ser 25 anos. 

A PEC 169/12 busca alterar a idade mínima para o exercício do 

cargo de Senador. O texto constitucional em vigor determina a idade mínima 

de 35 anos. A PEC altera a idade mínima para vinte e cinco anos. 

A PEC nº 352/2013 altera os arts. 14, 17, 27, 29, 45 e 121 da 

Constituição Federal, para tornar o voto facultativo, modificar o sistema 

eleitoral e de coligações, dispor sobre o financiamento de campanhas 

eleitorais, estabelecer cláusulas de desempenho para candidatos e partidos, 

prazo mínimo de filiação partidária e critérios para o registro dos estatutos do 
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partido no Tribunal Superior Eleitoral, determinar a coincidência das eleições 

e a proibição da reeleição para cargos do Poder Executivo, regular as 

competências da Justiça Eleitoral e submeter a referendo as alterações 

relativas ao sistema eleitoral. 

Conforme orientação da Presidência da Casa, a Comissão 

Especial constituída para debater a reforma política buscará analisar 

simultaneamente todas as PEC’s relativas ao tema. 

Ante o exposto, requer a apensação das PEC’s 168/12 e 

169/12 à PEC 352/2013, do Sr. Cândido Vacarezza, para que as proposições 

sejam analisadas e deliberadas no âmbito da Comissão Especial para a 

Reforma Política, conforme orientação da Presidência da Casa. 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2015. 
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